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I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos

no dia 09103120í2 (fl. 02), sendo colocada em 1" Pâuta no di.- 09/03/2022 (fl 09/verso)' tendo scu

deüdo cumprimento no dia 23103/2022 (fl 09/verso)'

O pro.jeto em referência

Eletrônicas (NF-e) emitidas parâ órgãos

O ALltor em justificativa inl'onna:

visa dispor soble o acesso ii infonnâção de Notas Fiscais

c cnridacles cla adrninistração pública cstadual'

"De acordo coln a Lci lf 12.527, de 18 de novembro de 201 1' os órgàos e enlidadcs

,r.ibii"u. .i"t.nt viabilizar o Íornecimcnto fácll, rápido e dinárrioo de lodas as

i,,tr"r"a"" conccbidâs ou cusrocliadas por cles, que sciam relevânles parr a

,,."rf".1o. f s\c ol\po\rll\o 'ülEe llo ilr'üllo tti o'Lrrrl''"r o ac("o 'r ilr'ô'lnircô(s

pui,t,..^..l*c',*,'i' uo a l:tr 
'crp\á'' tolerirr rr'' 'r\sJnos 

i' 'rdrrrrrrrsrrc';" do

Estâdo.:t"à"r* a"t órgãos c entidâdcs públicas promover' independc emcnte dc

,*r.l'i.".,"'. J (li\ulgaciu er.r l'cJl d' l"cr' ace'sÔ' no ;mb "' de 'tra'

..1"r.'e,",.l'. * I', .nr)ç;t' .t. " 'er'*e 'oleri\o 
o'r s<r"r poÍ el( rroJrr/i'lt'' o

.u''o.l.ror.. LÀn q . Ll I n l) 5l- ('âpr'r')
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:i a" Constituição Fcderal e rlos a(igos d" I' e 8Ô' caput' da citadâ

I.ei n' 12.527'?. dc 201 1.
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mais efetivos a paÍir do advento, no ordenamento juridico nacional, dâ LC n" 131,
de 27 de maio de 2009 (Lei de Transparência), quealterou a LC no 101, de4 ds maio
de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), e da Lei n" 12.527,de2011 (Lei de Acesso
à Informação).
Apesarda pr€visão constilucional e da superveniência dessas citadas Leis, na prálica,

as informaçôes disponibilizadas ainda são muito limitadas, em regra, restringindo-
se à execução orçam€ntária, financeira e contábil e à gestão de recursos humanos, de
modo que a sociedade mato-Srossense não tem âcesso às informaçôes básicas de

determinadas áreas, motivo pelo quâl fica lolhida, em algumas partes, de seu direilo
de participar e exercer o controle social dos gestores públicos.
Sendo assim, este Projeto de Lei objetiva fazcr com que o Poder Executivo dô Estâdo

de Mato Grosso garanta o acesso à informaçâo dâs Notas Fiscais Eletrônicâs (NF-
es) emitidas pelos órgàos, flrndos e entidades que compõe a rcferidâ competência.
A necessidade de ampliação dâ trânsparência pública fará com que o Governo
Estâdual melhore a gestão intemâ para produzir os dados e as informaçôes que

necessitam s€r colecionâdos e organizados, anles de serem disponibilizâdos à
sociedade nrato-grossense. Do mesmo modo, os gestores públicos também deixâúo
de praticar açôes ou omissôes questionáveis ou comprometedoras, já que seus atos

ficârão expostos ao conirole social e extemo.
Com a devida transpârência, a sociedade mâto-grcssense poderá acompalúar todas

as compras públicas realizâdâs por órgãos, fundos e entidades, bem como realizar
cornpâraçôes entrc os preços dos produtos e serviços âdquiridos, por meio de

ferramentas de Business lotelligence (BI), identificando possiveis desvios.

Nesse sentido, poderão as âtividades de fiscalizâção serem pluralizadâs dentro do

Estado de Mato Grcsso, oque propicia, câda vez mais, o desenvolvimento do Estâdo

sob os égide dâ trânsparência e dâ cidâdania.
Nessa perspectiva, â título de ilustração, registm_se que Tnbunâl d(r Contas da Uniâo
(TCl, disponibiliza, desde maio de 2018, todas as Notas Fiscais Eletrônicas

emitidâs por âquele Tribunal, cujo sistema é composto porum leque de infonnações
que demonstram, de maneira completa, todas as aquisições realizadas pelo órgãor."

Uma vez cumpdda a primeira pauta, o projeto de lei foi encamiúado parâ a Comissão

de Trabalho e Administração Pública CTAP em23103/2022 (fl. og/verso), lá apoíando nâ mesma

data. A Comissão opinou por sua aprovação (fls. 10-14), tendo sido aprovado em l.'votação no

Plenário desta Casa de Leis no dia 05/10/2022 (fl.14lverso).

Na sequência a prcposição seguiu para colocâção em 2'pauta no dla l9ll0/2022, cotlr

scu cumprime[to ocorrendo em 16/ll/2022, sendo que na data de I'111112022 os autos foram

encaminhados a estâ Comissão, tendo a esta apofiado na mesma data, confolme a fl.|4lve o.

No ànbito desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, e§gotado o pÍazo

regimentâI, I1ão foram apresentadâs emendas e/ou substitutivos, estando, portanto, o projeto de lei em

questão, apto para análise e pârecer quanto ao aspecto constitucional, legal ejuridico.

É o rclatório.

ffiõõ1il
la" aG I
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Av. André ADIônio Maggi, N. " 06, Setor 
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II - Análise

II. I. - AtÍibuições da CCJR

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo com o ârtigo

36 da Constituição do Estado de Mato Grosso, e afiigo 369, inciso I, alinea "a", do Regimento Intemo

desta Casa de Leis, opinar quanto âo aspecto constitucional, legal, jurídico e regimental em todas as

proposições oferecidas à deliberação da Casa.

Assim sendo, no âmbito desta CCJR o exame dâ proposição buscará verificar,

inicialmente, se a matéria legislativa proposta se eÍcontra dentre aquclas autorizadâs pela

Constituição Federal aos Estados-Membros, a flm de se evitar a iücidência de vicio de

inconstitucionalidâde formal orgânica, que ocorre quando lei estadual disciplina maté a de

competência da União ou dos Municipios.

Num segundo momento, analisar-se-á a constitucionalidade formal dâ proposição em

face das disposições estabelecidas pela Colstituição Federal e pela Constituição Estadual, de modo a

se preseNar a proposição de eventual vício formal subjetivo, caracterizado pela inobservância das

regrâs de iniciativa reservada, ou vício formâl objetivo, que se consubstancia nas demais fases do

processo legislativo.

Ademais, esta Comissão apreciará a constitucionalidade material da propositurâ,

mediante a averiguação dâ compatibilidade entre o conteúdo do ato normativo e os princípios e regras

estabelecidas pela ordem jüídica constitucional.

Deüadeimmente, rcalizar-se-á a análise da juridicidade, legalidade e respeito - da

prcposta - ao regimento intemo desta Casa, de fonna que a proposição esteja alinhadâ com o

ordenamento juridico, as decisões dos Tribunais Superiores e as demais formalidades do Regimento

Intemo da ALMT.

Assim consta da proposta, cm seu corpoi (...)

AÍ. A adminislração públioa csladual deverá dar acesso à infomàção acerca dc

Notas |iscais Eletrônicâs (NI e) emitidâs pâra os seus óryàos c enlidades.

Av- André Àntônio Mâggi, N.'06, SelorA CPA CEP:78049'901 Cuiâbá MT (MAT)
Pg.l/lI
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1""É-l
!** r^ I'----#

AÍ. 2' As infomuções acerca de NF-e emitidas para os órgâos e entidades da

administração pública estâdual devem ser disponibilizadas observando-se as

direlrizes, definiçôes e direitos a que aludem, respectivamente, os arts. 3', 4' e 7' da

Lei nacional n' 12.527, de 18 de novembro de 2011, bem como o disposto no art. 3o

desta Lei.

ÀÍ. 3'O acesso às Notas Fiscais Eletrônicas dar-se-á no âmbiente eletrônico da

Tmnsparência dos órgãos eniidades da administração pública estâduâI, devendo ser

publicadas em lista contendo as seguintes informãções:

I - destinâtário;

II - nome, número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e Município do

fomecedor;

III - data dâ emissâo, númerc, séde, valor, natureza da operâçào e itens adquindos;

IV - número do instnrmerto juridico, quando a aquisição estiver rclacionada â

contrato formalizâdo.

Parágrafo único. O ambiente eletrônico deverá pcmitir a busca pelos parâmetros

rclacionados nos incisos do caput.

Art. 4'Esta Lei entra em vigência na data ds suâ publicâção.

II.II - Da (s) Preliminar(es);

Reitera-se que no decorrer da trâmitação do projeto de lei em questão,

esgotado o prazo regimental, não foram apreselrtadas emendas e/ou substitutivos, estando, pofianto,

o projeto de lei em questão, apto para análise e pârecer quanto ao a§pecto constitucional, legal e

juridico.

II.III - Dâ (In) Constituciorâlidade Formâl;

Quanto à Repartição de competências na Constituição de 1988, o tema foi resolvido

com apelo a uma repaúição tanto horizontal como veÍtical de competência, e isso no que conceme às

competências legislativas (competências para legislar) e no que respeita à competências materiais (i.

é, competências de ordem administrativâ).

Prima facie, se veifica que a propositura, em comento, não viola reserva de iniciâtiva,
(art. 61, §l'da CF/88).

^\,. 
André Antônio Maggi, N. " 06, Selor A CPr\ CEP: 78049-901 Cuiabá Ml (MAT)

Ps- 411l
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Analisantlo a propositura, observa se quc a rrcslna cstá crn consoncrrcra con'i o

princípio constltucional t1a publicidadc, prcviskr no inoiso XXXIII do aÍtigo 5u, bcm corno no cr4rrl
do artigo 37, § 3", II, da Coüstituição !ederal:

AÍ. 5o Todos são iguâis perante a lei, sem distinção de qualquer natureza,
garantindo-se aos bÍasileiros e aos estrangeircs residentes no Pâis â

inviolabilidade do direito à vidâ, à liberdade, à iguâldade, à segurança e à

propriedade, nos termos seguintes:

XXXIII - lodos rêm direito a receber dos órgãos púbiicos informações de seu

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão preslâdas no
prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja

imprescindível à segurança dâ sociedâde € do Estado; (Bsg!êt4qltq) (!!iç
Lei n' 12.527. de 2011)

Art. 37. A administraçào púb1ica direta e indireta de qualquer dos Poderes da

União, dos Estados, do Distrito Fed€ral e dos Municipios obedecerá aos

principios de l€galidade, impessoâlidâde, moralidade, publicidade e eficiência e,

tâmbém, âo scguinte:

§ 3' a lei disciplinará as fomas de paúicipação do usuário oa administmção
pública dircta e indiretâ, regulando especialmente: íredagão dadâ Dela

emenda constiiucional n' 19. de 1998)

(...)

Il - o acesso dos usuários a registros administrativos e a infomuÇôes sobre atos

de govemo, observâdo o disposto no art. 5", x e XXXIII;

(.)

Não bastasse isso, a propositua obseNa a Lei Federal N.' 12.5271201 I (Lei de Acesso

Informação), a qual assim dispõe em seu artigo 1o:

^t. 
1o [stâ Lei dispõe sobrc os i]rocedirncntos a serem obscrvados fela Uniâo,

Estados, Dislr-ito Federal c Municipios, com o lim dc garantir o accsso â

inlonnâções previsto no !rç1§9 IXXX] da!4. 5ll ro irlciso II.do § 3" do art. 3f c
no § 2" do ârt. 2 1 6 dq ll!lt§!il!!!çAo !çdç!!l-
Parágrâlo único. Suborclinam-se ao r'cgíne destâ Lci:
I os órgàos públicos inlegmntes dâ adninistraÇão dirctâ dos Poderc§ lrxecutivo,

Lcgislativo. incLuindo as CoÍcs de Contas, c Judiciário c do Ministório Público;

lI as âLrtarquias, âs tundaçôcs públicas, as empresas pirblicas, as sociedades dc

econonia mista e dcnais entidadcs oontÍoladas diÍetâ ou indirctâmentc pclâ

Uniâo. Flslados, Dislrito Federâl c Munioípios

Àv. Àdré Aotônio Maggi, N. o06, SetorA CPA - CEP:78049-901 Cuiâbá MT (MÀT)
Pg. 5/l I
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^ 
ConslituiÇão do Dstado de Mato Grosso, em seu âr1igo 129, prc\,ô quc a

Administrâçâo Pública dircta e indireta, de qualquer dos Potleres do Estado, obcdoocrá ao principio
da publicidade:

Art. 129 
^ 

ÀdminisÍração Pública direta e indireta, de qualquer dos Poderes do
Estado, obedecerá âos princípios d€ legalidade, impessoalidâd€, moralidade,
publicidâde e, também, âo seguinlei

§ 1" A publicidade dos atos, prcgramas, obras, seNiços e campanha dos órgãos
públicos deverá ter caráter educativo, informâtivo ou de orientação sociâI, delã
não podendo comtar nomes, símbolos ou imâgens que caracterizem promoção
pessoâl de âutoridade ou servidores públicos.

Logo, considerando que a propositua objetiva o pleno cumprimento do pÍiocipio da

publicidade, o qual deve ser observado pela administração pública direta e indireta de quâlquer dos

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federâl e dos Municípios, não vislumbrâmos questões

constitucionais e legais que sejam óbice à aprovaçào do presente projeto de lei.

^ssim, 
cabe aos Estados a compctônciâ suplemental-, scndo que, a Uiião limita-sc a

edição de normas gerais soble o temâ. C)u scja, a conpetência da União sobr'e nonnrs Scrais. nà1,

obsta aos Éstedos em legislar concon cntcrncntc com a União, dcsdc que atenda suas pcculiaridacles

rcgionais ou preencha laclLnas existeútes cm Lcgislação Federal.

Antc o exposb, verifica-sc sct a propositura lbnnaltrcntc constilucional.

ll.lV - l)â (Ir) Constitucionâlidâdc Nlateriali

No que diz respeito à constitucionalidade material, â doutÍina especializada faz as

seguintes e relevanles . considerações:

O controle mâterial de constilucionalidade ó delicadissimo em razao do eievado leor
de politicidade de que se reveste, pois incide sobre o coüleúdo da normã. Desce ao

flrndo da lei, outorga a qu€m o exerce competência com que decidir sobre o teor e a

matéria da regra juridica, buscâ acomodá-lâ aos cânones dâ Constituição, ao seu

espirito, à suã iriosofia, aos seus princípios políticos fundamcntais É cotrole
criativo, substanciâlmente político. (...)

Sem esse recoúecimento, jamâis será possível proclamâr a natureza jurídica da

constituição, ocorendo em consequência a quebra de sua unidade normâliva, nào há

uma constituição, como disse o nosso Rui Barbosa, proposiÇôes ociosâs, sem fbrçâ

Av. André Artónio Masqi, N. " 06, Se(, A CPA CEP: ?8049'901 Cuiabá Ml (M^T)
Ps. 6/11
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cogenle. (Bonavides, Paulo. Curso de Direito CoDstitucional - 31. ed. , rturl -
São Paulo: ]! Âlheiros,2016, p.306)

Guilherme Sandoval Gócs, ern sua obra Controle de Constitucionalidacle, Citalclo A
Obra de Gihnar Melicles e outro, traz a seguinte definição da dorÍrirâ quanto à (irl)

constitucionalidade matelial:

i.d,rsiitucionâli{ladc niâlcriâ1. târlbénl denonlnrada dc inconstrtucionalidade do
conleúdo ou substâncial, está rclacionada à'lnatéria" do Íexto constilucional, ao seu

conleúdo juÍidico-ax iológico. (. . .)

A inconstitucionalidâdc mâtcriâl cr'Ivolve, porém. não só o conlrâste direto do âto

legislâtivo com o pârânetro constitLrcionâI, mas tatnbém a alàriçiio do desYio dc
poder ou do c\ccsso de poder legislâtivo. Assinl scndo, destacâ o emincnlc iuriÍa
quc a doutrinâ identiÍlca conlo tipicâ maniltslaçào do exccsso dc poder legislatiro a

violação clo principio cla pÍoporcionâlidâdc oLl da proibiçâo de oxccsso, que se revela

nrediante conlrâriedadc, il1coogrLrênciâ, c Lrazoabilldade ou inadcquaçào entre

meios e Íins. No dircito constltucional âlomào, otüorgâ-se ao princípio dâ
proporcionalidadc ou âo principio da proibiçio de exccsso, qualidarLc de nomra

conslilucional não escrita, dcÍivada do Estâdo dc Direilo. Dessa lirrma, pârâ alérr dâ

coslumcira colrpreensào do prLncípio da proporciona)idade como prcibiçào de

excesso, há unra oulrâ làceta dessc principio, Â qual âbrangc (...) a proibição dc
pÍoleção insuticiente do dctenninadr gârantiâ constittLcional) Ml-NDFlS, 2012, p.

i013-5) (grilos rrossos). (MI-LLO, Cleyson dc Morâcs, Guilherne Sândovâl Góes.

CoDhole dc Ci)l1slituciooalidade. Rio dc Janeiro: Proccsso, 2021.fls. 90/92).

Ncssc scntido, assim definc o Ministro do Suprcmo Tribunal Federd l,Llis Robcllo

Baffoso:

ifiõeÍRl
la"11-l
'?rbq.-l

(...) E mais: corn a devida atcnção observc que a inconstituciü1alidâde malcrial

íolensa âo conteúdo dâ consliluição) rcpresentâ um vicio i sanável, vale dizer, essa

nonna serüpre seú consideradâ inconstitucional, mesn1o quc tenha cumpido
rigorosâmente toclas âs etapas follnâis do proccsso legislativo. Ou sejâ, a

inconstitucionalidadc material. dilcrcntemente dâ fonnal, diz rcspeito ao mórrto

contcucllstico da Calta Ápice, não podcndo, porviâ de consequóncia, ser sanadâ. ( ..)

Oulro âspecto centrâl da irtconstituclorrâlidadc mâteriâl envolvc a âferição do desvio

de poder ou do cxcesso de poder legislativo a paúir da âplicaçâo do pÍincipio da

proporcionalidacle e scus subprincipios da adequaçào, necessidâdc e
proporcionalidacle em scnlido eslrito. (MELLO, Cleyson dc Moraes, Glrilhenne

Sandovai Cócs. Cortrole dc Constilucionâlidâde. Rio de Janeiro: PÍocesso, 2021.Íls'

9l-92)

À;-d.é Anrônio Mu;ci, N.'06, s.lo. A cPA - cEP: 78049-901 cuiâbá MT (MAT)
Pg- 7ll I
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Em relação à inconstitucionalidade subjetiva, relacionado à iniciativa dc lcis no

processo legislativo, tem-se que a Constituição Federal, assim como a Constituição Estadual rescrvou

a independência dos Poderes, expressamente previsto nos artigos 2'1 e 9'2. Nesse contexto, nenhum

dos Podcres Constituídos, seja Executivo, Judiciário c Lcgislativo, pode interferir no funcionamento

do outro, em hamonização dos Poderes, sob pena de violação do Principio da Separação dos Podcrcs

(art.2').

Dessâ t'o1ma, o afiigo 6l da Constituição Federal, bem como o artigo 39" da

Constituição Estadual, estabelecem as disposições relativas cuja competência é de competência

privativa do Chefe do Poder Executivo.

Da leitura dos dispositivos da proposta, verifica-se que esta não cria ou altera a

estrutura ou a atribuição de órgãos da Administração Pública local nem trata do regime jurídico de

scrvidores públicos.

lI.V - Dâ Juridicidâde e Regimentalidade.

Quanto à juridicidade e regimentalidade deve constar registrado que, a propositura

coadura-se com o ârtigo 39 da Constituição Estadual:

Àrt. 39 À iriciativa ds§ leis complemelrtare§ e ordinárirs câbc â quâlquer

membro ou Comissão da Assembleia Legislâtiva, ao Govemâdor do Estâdo, ao

Tribunâl dc Justiça, à Procuradoriâ GerÀl de Ju§tiçâ, à PI6eàrâc€+in-Gerakô

Es+ade e aos cidadãos, na forma e nos casos prcvistos nestâ Constituição. í,4
erprcssiio '1i Ptocurndotii-Geril do Esttdo" íoi declarudt incon§lituciofial, ent

cotltroleconce tr«lo, pelo Supremo Ttibund Felerul' pela ADI n" 291-0'iulgida

e 07.04.2010, wblicddt o D,lE en 10,09,2010).

Ademais, a proposição legislativa, encontÉ-se em pleno acordo com o disposto no

afiigo 168 e 172 do Rogimento Intemo:

I Àrt. 2' Sâo Poderes da União, independentes c hârmônicos enlre si, o Lesislativo. o Executivo e o Judiciário'
: An. 9. Sâo poderes do Esrâdo. independentes, democráticos. hamônicos entre si e sujeitos aos p;ncipios estabelecidos

n€stâ Constiluiçâo e na Constihli9âo Federal, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário'

A',. ena.,trtOnio l,t"ggi, N.'06, Sctor^ CPA CEP:78049-901 Cuiâbá Ml (MAT)
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EsraDo DE MATo GRosso

AssEMBrEra LEGTslAÍtva Do EsraDo DE Maro GRosso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretorâ

Núcleo CCIR

Comissão de Constituição,lustiçâ e Redação

Aí. 168 Lei Ordináía é aquela cujâ matéria é elâborada pelo Poder Legislâtivo em

sua atividade con1um e tipica, sendo de iniciativâ dos autores indicados no aí. 39 da

Constituição Estadual.

l\ri. 172 A iniciativa de projetos na Assembleia Legislâtiva será, nos termos da

ConstituiÇão do Estado e destc Regimento:
(...)
lll - dc Deputado;

F-m làcc dc todo o exposto, não vislunrbr'anos qucstões constjtucionais que

caractcrizem impedimelto à tlanritação c aprovação da frcscnte proposta.

É o pr."""..

III - Voto do (a) Relator (â)

Pelas Íazões expostas, voto fâvorável à aprovação do Projeto de Lei N.'23112022 de

autoriâ do Deputado Ulysses Moraes.

Sala das Comissões, em -\3 a" \L de 2022.

,Fu e"a.e.Antanio uuggl, N.'oo, s"to.A cPÀ - CEP| 78049-901 Cuiâbá MT (MAT)
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ffiõlÉl
\a"A-l
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Micha dc \rotâção

Voto Relator (a

Pelas raza)es expostas, voto fâvorável à aplovaÇão do Proieto de Lci N. " 231/2022, de auloria do

f)eputado Ulysscs Moracs-

Projeto de Lei N. ' 231/2022 - Parecer N. ' 945l2O22lCClR
Rounião da Comissão cm

Presidente: D
Relator ía):

PosiÇão na Conrissão Idcrltilicâcão do (a) Dcputado (a)

Rclator (a)

n
Mcnrbros (a) 1N\

av.rl\ YÀ
-\.

eL rWre,qntOrio Ir'taggi, N. " 06, Sctor^ CPA CEP:78049-901 Cuiabá lvÍT (MAl)
Pg. l0/11
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Assembleia Legislativa

FoLHA DE vorAçÃo - srsrEMA DE DELTBERAçÃo REMoTA

vorAçÃo

assEMBLEta LEGrstaÍtva Do EsraDo DE MaÍo GRosso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCJR

Comissào de Constituiçào. Jusliçà e Reddçào

NCCJ
çç95--

Rêunião 23ê Reunião Ordinária Híbrida

Data t3/7212o22 Horário 14h00min

Proposição Projeto de Lei ns 231/2022

Autor (a) Oeputado Ulyssês Morães

Membros Titulares Ausente sim Não Abstenção

Deputãdo Dilmar Dal Eosco

Presidente
a ! tr x ! tr

Deputado sebastião Rezende

Vice-Presidente
tr a tr x tr tr

Deputado Dr. Eu8ênio tr tr tr x n tr

Deputado Delegado claudinei tr x tr tr tr tr

Deputâdo Max Russl ! tr a ! tr tr

Membros Suplentes

Deputado Carlos Avallone tr ! tr tr tr

Deputâdo Xuxu Dal Molin tr tr tr tr ! !

Deputado Faissâl tr ! tr tr tr tr

Deputeda Janainâ Riva tr tr tr tr tr tr

Deputado Dr. Gimenez U tr u u tr !

SOMATOTAL 4 0 0

cERTIFICO: Matéria relatada

membÍos com parêcer favorá

p"to o"prt"ao Delegado claudinei, sendo aprovâdâ pela maioria dos

vel.

Lr-trsJ.'-iJ( Lo \d §,K)-
walesla Cardosq ,

Consulrora do Nücleo da ( omrssào de Con§rftliçào. JusliÇa e Redaçào

Avenida André Antônio Maggi, n.s 06, Setor A cPA - cEP: 78049 901- cuiãbá MT


